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primento de dever esculpido no artigo 84, inciso VI, da Lei nº 2.518/1990, por descumprimento de dever 
esculpido no artigo 218, inciso XII  da Lei nº 1.102/90, por transgressão às vedações impostas pelo artigo 219, 
incisos X e XI da Lei nº 1.102/90, e ainda, por incorrer nas condutas previstas no artigo 235, incisos XIII e XIV, 
da Lei nº 1.102/90 e artigo 95, incisos VII e VIII da Lei nº 2.518/02. (PAD Nº31/630074/2018).

Campo Grande-MS, 17 de  março de 2022.
AUD DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor-Presidente AGEPEN 
Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0216, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora MARIA SOCORRO DA SILVA, matrícula n. 21037021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços 
Hospitalares, função Auxiliar de Serviços Hospitalares, símbolo 135/FN2/1/D, código 50109, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com 
fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 27/101446/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0217, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora ISAURA APARECIDA PELEGRINI, matrícula n. 51850021, ocupante do cargo de Professor, classe C3, 
nível 3, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 40, §1º, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro 
de 1998 (Processo n. 29/049967/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0218, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ALICE DA SILVA FERREIRA, matrícula n. 27640023, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 
5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, inciso I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, 
IV e V, §4º, inciso I, II e III, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/016636/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/008393/2021, INDEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por LUCIA REGINA DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 100271022, em que solicita a inclusão da dependente GIULLIA FERNANDA BITENCOURT 
BENITES, na condição de guarda menor, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Jurídico n. 317/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/008393/2021, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por LUCIA REGINA DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 100271022, em que solicita a inclusão da dependente GIULLIA FERNANDA BITENCOURT BENITES, 
na condição de guarda menor, para fins de imposto de renda, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Jurídico n. 317/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/012348/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOÃO BARROS DOS 
SANTOS, matrícula n. 21710022, reformado, ex officio, no cargo de Subtenente-PM, a contar de 30 de setembro 
de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 394/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/502029/2020, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, impetrado por FATIMA AUGUSTO GONÇALVES MONTANHA, matrícula n. 
129830022, aposentada no cargo de Especialista de Serviços de Saúde, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Jurídico n. 2.630/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


